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• Medida de fiscalização das empresas do 

Simples Nacional com o objetivo de alertar 

sobre a importância da conformidade e 

prevenir a exclusão do regime

• Ação anual realizada desde 2011 pela 

Receita Estadual

• Fundamentada na Lei Complementar 

123/2006 (art. 29, I) e Resolução CGSN nº 

140/2018 (art. 83, II, § 8º e 84, VI)

O que é a exclusão por 
débitos do Simples Nacional?

O atual modelo de 

fiscalização da Receita 

Estadual é pautado na 

Pirâmide de Conformidade 

e busca estimular o 

cumprimento voluntário 

das obrigações e ampliar as 

oportunidades de 

autorregularização



Trazer os 

contribuintes 

para a base!

Atitude do Contribuinte
(análise estatística do comportamento)

Atuação

do Fisco

Decidiu não cumprir

Não quer cumprir, mas 

cumpre se o fisco está atento

Tenta cumprir, mas 

não consegue

Quer cumprir 

corretamente

Usar toda a força da lei

Dissuadir através 

de detecção

Ajudar a cumprir

Facilitar

Imposição

Monitoramento

Acompanhamento

Serviço

Pirâmide de
Conformidade



A primeira etapa é o envio 

do Termo de Exclusão para 

os contribuintes optantes 

com débitos sem 

exigibilidade suspensa 

perante a Receita

Para 2025, foi estabelecido o 

valor mínimo de R$ 

1.000,00 de dívida para 

envio do Termo (prática 

adotada pela Receita Federal)

Exclusão por débitos do 
Simples Nacional 2025

8 mil empresas
do Simples Nacional

no RS notificadas

R$ 110 milhões 
em dívidas para 

regularizar

Para evitar a 

exclusão, precisam 

regularizar a 

situação no           

prazo

      Na última edição, 

2,5 mil empresas 

foram excluídas

Números 2025



Envio do Termo

de Exclusão

Como funciona?

• Envio (20/8) para o Domicílio 

Tributário Eletrônico (DTE), 

aba “Intimação/Notificação”

• Possível verificar pendências 

também no Portal e-CAC ou 

no app Minha Empresa

• A ciência ocorre pela     

leitura ou pelo decurso do 

prazo de 10 dias (1º/9)

1
Defesa 

Administrativa

• Os contribuintes têm 30 dias a 

partir da ciência para 

apresentar a impugnação 

(considerando a ciência pelo 

prazo, até 1º/10)

• Via Protocolo Eletrônico no 

Portal de Atendimento da 

Receita, item “Defesa 

Administrativa/Recurso ao 

Termo de Exclusão”
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Regularização

das Dívidas

Como funciona?

• Os contribuintes têm 90 dias a 

partir da ciência para quitar 

ou regularizar as dívidas 

(considerando a ciência pelo 

prazo, até 1º/12)

• Esse prazo foi ampliado de   

30 para 90 dias pela Lei 

Complementar 216/2025, 

que alterou a Lei 

Complementar 123/2006

3
Encerramento

da Ação

• Se não houver regularização,  

o Termo de Exclusão vira 

definitivo, com efeitos a 

partir de 1º/1/26

• O lote final com os 

contribuintes que não se 

regularizaram é enviado   

para a Receita Federal para 

registro no Portal do 

Simples Nacional

4



Dúvidas?

Acesse as perguntas e respostas frequentes relacionadas                                

no Portal de Atendimento da Receita Estadual

atendimento.receita.rs.gov.br/faq-sn-exclusao-do-simples-nacional

Se necessário, utilize o Plantão Fiscal Virtual / Fale Conosco,                     

também disponível no Portal de Atendimento

atendimento.receita.rs.gov.br/simples-nacional-fale-conosco



Programa Anual de 
Recadastramento



Agenda

Importância do Recadastramento 

para a sua empresa1

Riscos e consequências de não 

realizar o Recadastramento 20252

Passo a passo prático             

para fazer o Recadastramento3

Benefícios esperados4



1
Importância do 
Recadastramento 
para a sua empresa



Importância do Recadastramento 
para a sua empresa

✓ Cumprir a obrigação prevista na legislação IN 045/98

✓ Garantir que os dados cadastrais estão corretos e evitar multas

✓ Conhecer as informações que foram dadas nos contatos do DTE

✓ Garantir a oportunidade de regularização 

✓ Cumprir os prazos para manifestação em caso de comunicações no DTE



2
Riscos e consequências 
de não realizar o 
Recadastramento 2025



Riscos e consequências de não 
realizar o Recadastramento 2025

Previsão de suspensão 

da Inscrição Estadual

Previsão de multa por 

cadastro desatualizado

Decreto 37.699/97 - Livro II

Art. 7º-B - Nos termos de instruções baixadas pela Receita 

Estadual, poderá ser suspensa a inscrição do 

contribuinte por Auditor Fiscal da Receita Estadual 

designado pelo Subsecretário da Receita Estadual:

XII - que não atender aos requisitos para 

recadastramento ou atualização de dados, na hipótese 

do art. 2º, parágrafo único, "e", na forma e nos prazos 

estabelecidos em instruções baixadas pela Receita Estadual.

Lei 6537/73

Art. 11 - Pela prática das infrações 

tributárias formais a seguir enumeradas, 

são cominadas as seguintes multas:

c) não comunicar, o contribuinte, 

qualquer modificação ocorrida nos 

dados cadastrais, inclusive a alteração de 

sede ou encerramento das atividades de seu 

estabelecimento: multa de 50 UPF-RS.



3
Passo a passo
prático para fazer       
o Recadastramento



Passo a passo prático para 
fazer o Recadastramento

Simples Nacional

1º de maio a 30 de setembro,                               

no App Minha Empresa

Categoria Geral

1º de agosto a 30 de setembro,                        

no Portal e-CAC

MEI

Não precisam fazer o recadastramento

As empresas do RS 

inscritas no Cadastro 

Geral de Contribuintes 

(CGC/TE) até 31/12/2024 

deverão, anualmente, fazer 

um recadastramento                

de informações a                

partir de 2025 



O processo é rápido, simples e 

deve ser feito por sócios ou 

administradores, com poucos 

cliques que confirmam as 

informações apresentadas

1. Empresa em atividade?

2. Dados cadastrais corretos?

3. E-mail e o celular atualizados? 

Passo a passo prático para 
fazer o Recadastramento

Acesse também o vídeo orientativo

disponibilizado pela Receita Estadual
https://www.youtube.com/watch?v=YmYCu5ONgKs

https://www.youtube.com/watch?v=YmYCu5ONgKs


1. Acessar o Recadastramento 2025 no App 
Simples 

Nacional



2. Consultar as 
informações 
cadastrais da 
empresa

Simples 

Nacional



3. Consultar as 
informações de 
estabelecimentos

Simples 

Nacional



4. Confirmar ou corrigir os dados de contato 
do Domicílio Tributário Eletrônico (DTE)

Simples 

Nacional



Simples 

Nacional5. Confirmar e enviar o recadastramento

...



Simples 

NacionalTambém é possível fazer o download do 
recadastramento após o envio no App



Simples 

NacionalNecessidades de correções cadastrais no 
CGCTE



Geral

Recadastramento empresas Geral



4 Benefícios 
esperados



Benefícios esperados

Conformidade 

tributária

Conhecimento sobre 

os dados 

cadastrados na 

Receita Estadual

Dados de contatos 

atualizados para 

comunicações 
(WhatsApp e DTE)

Oportunidade de 

regularização e de 

manifestação dentro 

dos prazos

App Minha Empresa 
(dados gerenciais, débitos 

ou parcelas atrasadas, 

comunicações do risco de 

desenquadramento, etc.)



Baixe o App
Minha Empresa

Acesse também o site 
minhaempresa.receita.rs.gov.br/inicial



Saiba mais sobre o 
Programa de 
Recadastramento 
Anual no Portal de 
Atendimento da 
Receita Estadual
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